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PROJETO DE LEI Nº 0485/2022  

Em, 20 de setembro de 2022 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
ACESSIBILIDADE DOS SITES PÚBLICOS E 
PRIVADOS NO ÂMBITO NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de acessibilidade nos sítios da 

internet de órgãos públicos municipais, autarquias, fundações, empresas públicas e 
privadas estabelecidas no Município, garantindo à pessoa com deficiência acesso às 
informações disponíveis, conforme preceitua o art. 63 da Lei Federal nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015. 

 
Parágrafo Único. Deverão estar contidas nos sítios as tecnologias de contraste 

escuro, contraste claro, contraste investido, contraste dessaturado, links destacados, guia 
de leitura, máscara de leitura, fonte amigável para dislexia, espaçamento de texto, 
aumento de texto, texto alternativo para imagens, pausa de animação, leitura de texto e 
imagens em português através de voz sintetizada, tradução de texto e imagens através 
de avatar animado do Português para Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2022. 

 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Trata-se de Projeto de Lei que promove acessibilidade as pessoas surdas, com 
baixa visão, com dislexia, Síndrome de Down, daltônicos (e suas variações), pessoas 
com deficiência intelectual, idosos, analfabetos funcionais. Entre outras pessoas que por 
algum motivo tem dificuldades na leitura ou entendimento de textos em português, aos 
sites de órgãos públicos e privados, no âmbito do Município de Cabo Frio. 

Vale lembrar que o artigo 63 Lei Brasileira de Inclusão (LBI), determina que é  
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 dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação 

de qualidade à pessoa com deficiência. 
A sociedade hoje enfrenta o crescente desafio da inclusão social, evidenciado pela 

valorização da diversidade, sendo que as informações a respeito desde tema são efeito 
das exigências de um mundo em constante mutação, agitando mudanças, ações, 
percepções e, consequentemente, condensando novas práticas para melhoria na 
qualidade de vida da pessoa com deficiência. 

O que se espera com a adequação dos sites é que todas as pessoas tenham acesso 
aos sites, podendo efetuar suas comprar, ler as notícias e matéria, fazer reclamações em 
órgãos públicos sem precisar da ajuda de outra pessoa. 

Essas iniciativas estabeleçam um grande movimento nacional em prol da melhoria 
na qualidade de vida e melhorias na acessibilidade no Município de Cabo Frio. 

Certo do compromisso de todos os nobres vereadores com a melhoria da qualidade 
de vida das pessoas com deficiência, bem como da garantia da acessibilidade como uma 
das formas mais efetivas de inclusão, submeto esta proposição aos demais colegas desta 
Casa Legislativa, esperando contar com o apoio necessário para sua aprovação. 
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